
PHEFEITURA DE

~SOBRAL
LEI N° 2015 DE 3 DE SETEMBRO DE 2020.

DISPÕE ACERCA DA DENOMINAÇÃO DA
VILA MARIA DAS
MOURA, SITUADA
BONFIM, NO
SOBRALjCE.

GRAÇAS PONTES
NO DISTRITO DE
MUNICÍPIO DE

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga esta Lei:

Art. r Fica denominada oficialmente de Vila Maria das Graças Pontes Moura, o
beco sem saída que se inicia na Rua Trajano Rodrigues de Sousa, com término a 35 metros do
seu eixo, paralelo à esquerda pela Rua Manoel Napoleào Pontes, situada no Distrito de
Bonftm, no Município de Sobral, Estado do Ceará.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO MU ICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIlV-\ GOMES
JÚNIOR, em 3 de setembro de 2020.

Rodrigo Mesquit raújo
Procurador Geral do Município - OAI3/CE N" 20..10 I
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